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Regimento do Fórum Brasileiro de Meteorologia Regional
(Versão 3.0 - agosto de 2008)
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Capítulo I - Dos seus Objetivos
Art. 1º - O Fórum Brasileiro de Meteorologia Regional, com a sigla “MRFórum”, fundado em 29 de dezembro de 2006, é uma entidade de caráter técnico científico, de duração ilimitada, sem fins lucrativos, com foro na cidade do Rio de Janeiro e sede na rua México no 41, sala 1304 - Centro, - Rio de Janeiro RJ. Tem por missão articular ações para a criação no País, de um movimento sinérgico para congregar instituições e competências envolvidas no desenvolvimento da Meteorologia Regional.
Art. 2º - São objetivos do Fórum:

a. manter articulação permanente com instituições da sociedade civil, do setor produtivo e dos poderes constituídos, com vistas à ordenação e ao desenvolvimento da meteorologia regional;

b. articular com os poderes constituídos na implementação da Política Nacional de Meteorologia;

c. organizar e participar de reuniões e eventos de caráter técnico, científico, social ou administrativo, em temas relacionados com a Meteorologia;

d. organizar cursos técnicos e científicos para suas entidades-membro;

e. publicar e divulgar textos técnicos, científicos e informativos;

f. conduzir e incrementar relações e troca de informações técnico-científicas com outras entidades congêneres, nacionais ou de outros países;
g. promover, incentivar e divulgar o estudo, a pesquisa e as aplicações da Meteorologia em todos os seus aspectos;

Parágrafo único - é vedado ao Fórum tratar de assuntos político-partidários, religiosos ou de qualquer outra forma estranhos aos seus objetivos.

Capítulo II - Da Constituição
Art. 3º - São membros do Fórum Brasileiro de Meteorologia Regional instituições estaduais de meteorologia afiliadas a instituições de Governos Estaduais, que se comprometerem a aceitar e respeitar o presente regimento.

Parágrafo primeiro - Somente uma instituição de cada Estado da Federação poderá integrar o Fórum como afiliada, sendo uma atribuição do Governo do Estado a indicação da instituição participativa.
Parágrafo segundo – Será considerada como instituição estadual de meteorologia a instituição afiliada ao Governo Estadual que tenha como uma de suas missões o provimento de serviços e informações meteorológicas ou climatológicas de qualquer espécie.
Capítulo III – Dos Órgãos de Direção

Art. 4º – A direção do Fórum será composta por:

1) um Presidente;

2) um Vice-Presidente;

3) cinco Coordenadores Regionais e respectivos Vice-Coordenadores Regionais e;
4) Conselho de Entidades;
5) Secretaria Executiva

Parágrafo primeiro – Responderão pelo Presidente e pelos Coordenadores Regionais, em seus impedimentos, o Vice-Presidente e os Vice-Coordenadores Regionais, respectivamente.

Parágrafo segundo – As coordenações regionais abrangem as Regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul.

Do Conselho de Entidades
Art. 5º - O órgão máximo soberano do Fórum é a Assembléia do Conselho de Entidades, com poderes para decidir sobre todos os assuntos do interesse do Fórum e para apreciar todos os atos dos seus demais dirigentes, respeitadas as presentes disposições regimentais.

a) O Conselho de Entidades é constituído por um delegado de cada entidade afiliada, o qual será indicado pela instituição afiliada.
b) Em cada Assembléia do Conselho de Entidades, as entidades afiliadas credenciarão seu delegado representante.
Art. 6º - Compete, privativamente, à Assembléia do Conselho de Entidades:

a. eleger e destituir o Presidente e o Vice-Presidente;

b. avaliar e aprovar o Relatório Anual das Atividades;
c. avaliar e aprovar o Programa Anual de Atividades do exercício seguinte;
d. admitir a afiliação de entidades;
e. suspender e afastar entidades afiliadas;
f. alterar o regimento.
Do Presidente
Art. 7º – Compete especificamente ao Presidente:

a) organizar e conduzir a administração do Fórum;

b) implementar as decisões da Assembléia do Conselho de Entidades;

c) representar o Fórum, ativa ou passivamente, em juízo e fora dele;

d) promover as atividades técnicas, científicas e sociais;

e) articular e supervisionar as ações dos Coordenadores Regionais;

f) submeter o Relatório Anual das Atividades à Assembléia do Conselho de Entidades;

g) submeter o Programa de Atividades do exercício seguinte à Assembléia do Conselho de Entidades;

h) criar Comissões Técnicas e delegar-lhes competência para executar missões específicas.
Dos Coordenadores Regionais

Art. 8º - Os Coordenadores Regionais são representantes regionais do Fórum subordinados à Presidência.
Art. 9º - Compete aos Coordenadores Regionais:

a. assessorar o Presidente nas questões de sua Região;
b. promover ações para cumprir os objetivos do Fórum em sua região.

Da Secretaria-Executiva

Art. 10º - A Secretaria-Executiva será composta por um Secretário Executivo e por uma equipe técnica destinada a prestar apoio administrativo ao funcionamento do Fórum.

Art. 11º – Compete a Secretaria-Executiva:

a) cumprir e fazer cumprir os encargos que lhe forem atribuídos pelo Presidente;
b) assessorar o Presidente;

c) organizar a administração do Fórum, mantendo a documentação relativa às atividades do Fórum;

d) convocar e promover a realização das reuniões da Assembléia do Conselho de Entidades;

Capítulo IV - Das Eleições
Art. 12º – A eleição do Presidente e do Vice-Presidente realizar-se-á durante a Assembléia Ordinária Anual do Conselho de Entidades, dentre os membros do Fórum, através de voto direto, em escrutínio secreto.

Art. 13o - Os mandatos do Presidente, do Vice-Presidente, dos Coordenadores Regionais e dos Vice-Coordenadores Regionais serão de dois anos, podendo haver uma única recondução.

Art. 14º – Os Coordenadores e Vice-coordenadores Regionais serão eleitos para um mandato de dois anos, por delegados das instituições afiliadas da Região em questão, em encontros regionais.
Art. 15º - Os delegados ou seus suplentes oficialmente credenciados, presentes à Assembléia ou encontro regional, são considerados eleitores com direito a um voto por cada entidade afiliada.
Capítulo IV - Do Funcionamento
Art. 16º - A Assembléia do Conselho de Entidades terá uma reunião ordinária anual, convocada pelo Presidente, para deliberar sobre o Relatório Anual de Atividades e sobre o Programa de Atividades para o exercício seguinte.

Art. 17º - Reuniões extraordinárias da Assembléia do Conselho de Entidades poderão ser convocadas pelo Presidente ou por maioria simples do total das afiliadas, em qualquer época, para deliberar sobre assuntos específicos.
Art. 18º - A Assembléia se reunirá em primeira convocação com a presença da maioria simples de suas entidades afiliadas. Transcorrido uma hora e não havendo quorum, a Assembléia se reunirá com o número de delegados presentes. Neste caso, as resoluções adotadas só serão efetivadas quando forem ratificadas pela maioria simples das entidades afiliadas.

Art. 19º - As Assembléias do Conselho de Entidades serão convocadas através de um comunicado emitido por carta ou e-mail, com pelo menos 30 dias de antecedência.

Art. 20º – A Presidência dará conhecimento permanente de suas ações aos membros do Fórum.

Art. 21º – A Presidência manterá registros de suas atividades, preservando a memória do Fórum.

Art. 7º – A entidade afiliada infratora do presente regimento ou das demais normas e resoluções do Fórum tornar-se-á passível de suspensão temporária de seus direitos regimentais, por um prazo máximo de um ano, por decisão da Assembléia do Conselho de Entidades, assegurado, em qualquer circunstância, o pleno direito de defesa.
Capítulo V - Das Disposições Gerais
Art. 18º – Os casos omissos serão decididos, em reunião plenária da Assembléia, por maioria simples do total de votos.

Art. 19º – Propostas de alterações deste regimento deverão ser aprovadas em plenária, da Assembléia do Conselho de Entidades por 2/3 (dois terços) do total de votos.
